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• Pensões de alimentos: filhos e famílias beneficiam de novas regras da UE 
Por força das novas regras aplicáveis no conjunto da União a partir desta semana, o 
pagamento das pensões de alimentos será mais rápido para os filhos cujos pais se separem. 
Na UE vivem cerca de 16 milhões de casais internacionais e regista-se um milhão de 
divórcios todos os anos, daí resultando que cada vez mais famílias são confrontadas com a 
cobrança de pensões alimentares quando um dos progenitores vive no estrangeiro e se recusa 
a prestar ajuda financeira. As novas regras instauram um regime a nível da União para 
facilitar a cobrança das pensões de alimentos, a fim de que os progenitores ausentes deixem 
de poder fugir às suas obrigações. 
(Desenvolvimento em IP/11/763) 
 

• Redes sociais: só dois sites prevêem por defeito a protecção dos perfis privados 
dos menores  
Apenas dois sites de redes sociais (Bebo e MySpace) analisados pela Comissão Europeia 
dispõem de parâmetros por defeito que prevêem que os perfis dos menores só são acessíveis 
às pessoas constantes da respectiva lista aprovada. Quatro sites (Bebo, MySpace, Netlog e 
SchuelerVZ) garantem por defeito que os menores só podem ser contactados pelos seus 
amigos. No entanto, relativamente aos 14 sites de redes sociais analisados, a maioria fornece 
aos menores informações relativas à segurança, responde aos pedidos de assistência e 
procede de forma a que os perfis de menores não sejam acessíveis a partir de motores de 
pesquisa externos. 
(Desenvolvimento em IP/11/762) 
 

• Primeiras estimativas para 2010: PIB por habitante variou nos 
Estados-Membros desde 43% a 283% da média da UE  
Com base nas primeiras estimativas preliminares para 2010, o PIB por habitante expresso 
em paridades de poder de compra variou entre 43% (Bulgária) e 283% (Luxemburgo) da 
média da UE. Portugal (81%), a Grécia, a Eslovénia, Malta e a República Checa situavam-se 
entre 10% e 20% abaixo da média da UE. 
(Desenvolvimento em STAT/11/91) 
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